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e, por motivos de custos operacionais e necessidade de adequa-
ção, não foi possível a composição com outro serviço de saúde;

CONSIDERANDO que a Política Municipal de Saúde do 
Trabalhador e da Trabalhadora (PMSTT-SP), aprovada pelo 
Conselho Municipal de Saúde, exercício de 2013 a 2017, previu 
e investiu pelo Plano de Metas a destinação de recursos para 
estruturação do CRST Lapa, com projetos de adequação estru-
tural, novo edifício e aquisição de equipamentos, insumos para 
assistência e para ações de vigilância em ST;

CONSIDERANDO que o atual imóvel onde está localizado 
o CRST – Lapa foi resultado de grande conquista articulada 
pelo Conselho Gestor do CRST Lapa, bem como, de servidores 
e usuários do SUS, visando oferecer condições dignas de aten-
dimentos e prestação de serviços à população com a utilização 
exclusiva de caudalosos recursos oriundo da verba da Rede 
Nacional de Atenção Integral a Saúde do Trabalhador e da 
Trabalhadora (RENAST);

RESOLVE:
1. Comunicar a inviabilidade da substituição do imóvel 

pelas seguintes razões econômicas, logísticas e de interesse 
público:

1.a) A substituição do imóvel não atende ao principio Cons-
titucional da economicidade, uma vez que na Gestão anterior 
foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde, a elaboração 
da Politica Municipal de Saúde do Trabalhador e da Trabalhado-
ra (PMSTT SP) que investiu significativos recursos da verba RE-
NAST na adequação estrutural do novo edifício e aquisição de 
equipamentos e mobiliários para a implantação do CRST Lapa;

1.b) No contexto de implantação da nova sede do CRST 
– Lapa ( aproximadamente 2 anos) foram adquiridos mobílias 
dimensionadas a uma edificação de 1.200 m2; instalação de 
divisórias; instalação de persianas; instalação e redimensiona-
mento de estrutura elétrica; instalação de rede lógica (PABX e 
internet) e aquisição de equipamentos de informática. Foram 
investidos em equipamentos assistenciais, insumos médicos, 
fisioterapia, fonoaudiologia, acupuntura, vigilância em saúde 
do trabalhador;

2. Solicitamos que a Coordenadoria Regional de Saúde 
Oeste apresente a este Conselho uma análise de custo/be-
nefício da capacidade operacional e econômica relativos aos 
benefícios futuros decorrentes da nova contratação do imóvel. 
Esse estudo deve evidenciar se essas mudanças justificam e 
compensam os seus custos e demonstram ser a alternativa com 
o melhor resultado estratégico possível de uma determinada 
alocação de recursos financeiros, econômicos e/ou patrimoniais;

3. Solicitamos da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, 
conforme orienta a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o acesso e transparências das informações 
públicas, que sejam remetidas e apresentadas a esse Conselho, 
de forma detalhada, as Notas Fiscais (NF) e de empenho (NE) 
relativas aos custos e investimentos para a implantação do 
CRST Lapa;

4. Solicitamos da Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, 
a imediata reposição dos funcionários públicos aposentados 
e a reativação de serviços que não funcionam pela ausência 
dos mesmos, como Fisioterapia, Fonoaudiologia, Acupuntura, 
Vigilância em Saúde do Trabalhador (período tarde) e Recepção 
(período manhã);

5. Encaminha-se cópia dessa resolução para o Conselho 
Municipal de Saúde (CMS SP), Comissão Inter Setorial de 
Saúde do Trabalhador (CIST); Plenária Municipal de Saúde do 
Trabalhador, Coordenação Geral de Saúde do Trabalhador do 
Departamento de Vigilância em Saúde Ambiental e Saúde do 
Trabalhador (CGST/DSAST) do Ministério da Saúde;

6. Publique-se em D.O.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE – CONTABILIDADE

EMMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
6018.2017/0009405-4 - I – À vista das informações cons-

tantes do processo, atribuições que me são conferidas através 
da Portaria Intersecretarial n°. 001/2005-SMS/SMSP/SMG e 
Portaria 890/2013-SMS.G, com fundamento na Lei nº 13.278/02 
regulamentada pelo Decreto nº. 44.279/03 e Lei Federal nº. 
8.666/93, AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor 
estimado de R$ 326,46 em favor da credora Silvana Veloso 
Telles, CPF nº. 114.110.548-90, para atender despesas cujo 
objeto é a locação do imóvel situado na Av. Fiorelli Peccicacco, 
500 – casa l – Vila Flamengo - Perus, onde se encontra instala-
do o Centro de Convivência e Cooperativa de Perus - CECCO, no 
período de 01/01/2018 a 04/01/2018, onerando a dotação 84.2
3.10.301.3003.4101.3390.3600.00. ou a que vier existir.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE – CONTABILIDADE

EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
6018.2017/0009251-5 - À vista dos elementos contidos 

no presente e nos termos da competência delegada pela Por-
taria Intersecretarial nº 01/05/SMS/SMSP/SMG e Portaria nº 
890/2013/SMS.G e com fundamento da Lei nº 13.278/02 regu-
lamentada pelo Decreto nº 44.279/03 e Lei Federal nº 8.666/93, 
AUTORIZO a emissão da Nota de Empenho no valor total de 
R$ 3.357.049,04 em favor da empresa LÓGICA SEGURANÇA 
E VIGILÂNCIA EIRELI, CNPJ 05.408.502/0001-70, para atender 
despesas cujo objeto é a prestação de serviço de vigilância e 
segurança patrimonial desarmada com instalação e manuten-
ção de monitoramento e alarme nas Unidades das Supervisões 
Técnicas de Saúde da CRS-N no período de 01/01/2018 a 
25/07/2018, onerando a dotação 84.23.10.301.3003.4101.33.9
0.37.00.00 ou a que vier existir.

 SERVIÇO FUNERÁRIO
 GABINETE DO SUPERINTENDENTE

 2017-0.173.991-3
Valdecir Antônio da Silva e José Mariano Santos.
Ofício Requisitório de Pequeno Valor s/nº
Autos Judiciais 0429068-05.1999.8.26.0053-1ª Vara 

da Fazenda Pública do Estado de São Paulo
À vista dos elementos constantes no presente processo, 

especialmente na manifestação da Procuradoria Geral do 
Município de São Paulo, fls. 80, e em cumprimento à obrigação 
de pagar, constante no Ofício Requisitório de Pequeno Valor s/
nº, ao pagamento em execução de sentença, processo judicial 
0429068-05.1999.8.26.0053, em curso na 1ª Vara da Fazenda 
Pública do Foro Central da Comarca da São Paulo, DETERMI-
NO: O pagamento do valor outorgado no Ofício Requisitório 
de Pequeno Valor s/nº, no importe dos valores individuais de 
R$13.775,16 (treze mil setecentos e setenta e cinco reais e de-
zesseis centavos) e de R$12.000,65 (doze mil reais e sessenta e 
cinco centavos), devidamente atualizados, até a data do efetivo 
pagamento, onerando a dotação orçamentária própria; A Seção 
de Contabilidade para emissão de nota de empenho;

 6410.2017/0005244-1-Empenhamento 2018-Banco do 
Brasil S.A. - CNPJ 00.000.000/1773-69-Tarifas Bancárias 
e Serviços de Cobrança Eletrônica-À vista dos elementos 
constantes do presente, em especial da manifestação do Depar-
tamento Técnico de Administração (5891475) e Finanças e da 
Assessoria Jurídica, AUTORIZO a emissão de nota de empenho 
estimativo no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) a favor 
do Banco do Brasil S.A. CNPJ 00.000.000/1773-69, para fazer 
frente às despesas de tarifa bancária e cobrança eletrônica das 
operações financeiras realizadas pela autarquia durante o perí-
odo de 2018. As despesas onerarão a dotação orçamentária 04
.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.00.06, que estão consignados 
no Orçamento/2.018.

 PROCESSO: 2017-0.151.289-7
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES, DTT
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO
AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
O Diretor da Divisão Técnica de Transportes da Secretaria 

Municipal da Saúde, da Prefeitura da Cidade de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial à manifestação da SMS/Assessoria 
Jurídica, às fls. 16, AUTORIZO, nos termos do Decreto 53.484/12, 
Artigos 15 a 17 e seus parágrafos, a TRANSFERÊNCIA do 
veículo Um (1) veículo do Grupo. D2 – Sprinter 313 CDI, Mer-
cedes Benz– Tipo ambulância de suporte básico, combustí-
vel diesel, ano de fabricação/modelo 2003/2003, CHASSIS nº 
8AC9036623A909865, prefixo AM-0813.9, placas CMW 1082; 
Patrimônio nº 001.050439088-0, para a SUBPREFEITURA DE 
ARICANDUVA/FORMOSA/CARRÃO, consoante à NTBPM – Nota 
de Transferência de Bens Patrimoniais nº 14.

PROCESSO: 2017-0.150.037-6
DIVISÃO TÉCNICA DE TRANSPORTES, DTT
TRANSFERÊNCIA DE VEÍCULO
AUTORIZAÇÃO
DESPACHO DO DIRETOR
O Diretor da Divisão Técnica de Transportes da Secretaria 

Municipal da Saúde, da Prefeitura da Cidade de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais, à vista dos elementos constantes 
do presente, em especial à manifestação da SMS/Assessoria 
Jurídica, às fls. 16, AUTORIZO, nos termos do Decreto 53.484/12, 
Artigos 15 a 17 e seus parágrafos, a TRANSFERÊNCIA do 
veículo Um (1) veículo automóvel Fiat/Strada – Working, 004 
cilindros, cor branca, placas CDV 5626, ano 2001, modelo 2001, 
chassis nº 9BD27801112795870, álcool, número patrimonial 
001.051439533-7, prefixo CT – 0731.0, para a SUBPREFEITURA 
REGIONAL DE GUAINASES, consoante à NTBPM – Nota de 
Transferência de Bens Patrimoniais nº 14.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

 DESPACHOS DA COORDENADORIA REGIO-
NAL DE SAÚDE SUDESTE

ADIANTAMENTOS APROVADOS PELO TITULAR DA UNI-
DADE DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Nos termos do disposto no artigo 16, do Decreto 48.592 
de 06 de agosto de 2007, APROVO a prestação de contas dos 
processos de adiantamento abaixo relacionados:

ADIANTAMENTO – DIRETO (Incisos IV do art.2º da Lei 
10.513/88) 

PROCESSO SEI 60.18.2017/0010.109-3
NOME MÊS VALOR
ANA MARIA SENA KIMURA SETEMBRO/2017 R$ 791,60

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

 DESPACHO DA COORDENADORA REGIONAL DE 
SAÚDE

Portaria 092/2017-CRS.Leste/Gab.
A Sra. Elza de Santana Braga, Coordenadora Regional de 

Saúde Leste, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, em especial o Decreto 46.209/05,

RESOLVE
I – ATRIBUIR à servidora FABIANA SILVA ZAVATTO, RF 

729.114.1/1, a responsabilidade pelo Expediente da Supervisão 
Técnica de Saúde de São Mateus.

II – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua pu-
blicação, até ulterior deliberação, revogando-se disposições 
anteriores.

 COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
OESTE

 CONSELHO GESTOR DO CENTRO DE REFE-
RÊNCIA EM SAÚDE DO TRABALHADOR LAPA 
(C.G. CRST-LAPA)

RESOLUÇÃO N° 02/17
O Plenário do Conselho Gestor do Centro de Referência em 

Saúde do Trabalhador-LAPA, em reunião do Pleno, realizada em 
23 de novembro de 2017, no uso de suas atribuições conferidas 
pela Lei 8.142, de 28 de dezembro de 1990, art. 1º, § 2º, Lei 
municipal 13.716 de 2007 de janeiro de 2004, que altera a Lei 
13.325 de 08 de fevereiro de 2002, que institui Conselhos Ges-
tores nas Unidades de Saúde; Decreto 42.005, de 17 de maio de 
2002, art. 6º, que regulamenta a Lei municipal 13.325 de 08 de 
fevereiro de 2002; Decreto 44.658 de 23 de abril de 2004, que 
regulamenta a organização dos Conselhos Gestores nas Unida-
des do Sistema Único de Saúde e nas Coordenadorias de Saúde;

No devido cumprimento à Constituição Federal/1988, no 
Título VIII, Capítulo II, Seção II, da Saúde, em conformidade 
com a Lei 8080/1990 e Decreto Presidencial nº 7508, de 28 de 
Junho de 2011;

CONSIDERANDO que compete ao Sistema Único de Saúde 
(SUS) a execução das ações de saúde do trabalhador, conforme 
determina a Constituição Federal;

CONSIDERANDO a necessidade de implantação efetiva da 
Politica Nacional de Saúde do Trabalhador e da Trabalhadora 
(PNSTT), bem como a Estruturação da Rede Nacional de Aten-
ção Integral à Saúde do Trabalhador (RENAST);

CONSIDERANDO que os Centros de Referência em Saúde 
do Trabalhador (CRST) são unidades especializadas da Rede 
SUS, entre suas diversas atribuições, são a oferta de retaguarda 
técnica e apoio matricial com o desenvolvimento de ações em 
saúde do trabalhador nos diversos pontos de atenção e cuidado 
da Rede de Atenção à Saúde na sua respectiva área de abran-
gência regional;

CONSIDERANDO que para manter a qualidade e o pleno 
funcionamento do CRST – Lapa à luz da legislação nacional é 
fundamental que o gestor público garanta investimentos na 
manutenção e na aquisição de equipamentos e insumos, bem 
como, no fornecimento de infraestrutura adequada e provimen-
to de recursos humano por meio de concurso público;

CONSIDERANDO que recentemente a Secretaria Municipal 
de Saúde vem anunciando medidas saneadoras com cortes nas 
verbas da saúde;

CONSIDERANDO que entre estas medidas de cortes está 
prevista a redução nos contratos de serviços, inclusive de con-
tratos de locação de imóvel;

CONSIDERANDO que, no dia 04 de agosto de 2017, foi 
publicado em Diário Oficial do Município, pg. 71, DESPACHO n° 
I- 2014-0.000.611-9 (Processo SEI nº 6018.2017/0001534- 0), 
referente ao Termo de Aditamento da prorrogação do contrato 
de locação do imóvel situado à Rua Barão do Bananal, nº 
1.301 - Pompeia, onde se encontra instalado o CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE SAÚDE DO TRABALHADOR (CRST - LAPA), 
celebrado entre a Coordenadoria Regional de Saúde Oeste e 
a empresa PCEP – PRUDENTE CORREA EMPREENDIMENTOS E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ: 10.534.479/0001-08 pelo período 
de 06 (seis) meses, contados a partir de 01/09/2017;

CONSIDERANDO que, no dia 23 de agosto de 2017, o 
CRST - Lapa recebeu documento intitulado SMS/CRS –CO/SAF/
CONTRATOS N° 4285534, contendo informações sobre o proce-
dimento de renegociação do contratado do imóvel, o qual re-
sultou infrutífero, ocorre que o proprietário, acima mencionado, 
não concordou com as determinações do Decreto do Município 
n° 57.580, de 19 de janeiro de 2017;

CONSIDERANDO que, após a negativa do proprietário, 
foram realizadas tratativas entre a coordenação do CRST – Lapa 
e a Coordenadoria Regional de Saúde Oeste, vislumbrando a 
possibilidade de acolher outro equipamento de saúde da região 

 JUSTIÇA
 COORDENADORIA DE DEFESA DO 
CONSUMIDOR

 PROCESSO ADMINISTRATIVO - FA N.º: 
35.111.001.17-0000797

Fornecedor: TELEFONICA BRASIL S/A
CNPJ: 02.558.157/0001-62
DESPACHO
Diante do exposto, decido que a presente RECLAMAÇÃO deve 

ser considerada
FUNDAMENTADA ATENDIDA, conforme artigo 57 do Decreto 

Federal nº 2.181, de 20 de março
de 1.997 e artigo 29 da Portaria PROCON Paulistano nº 05, de 

24 de novembro de 2.017.
Por conseguinte, inclua-se o nome do fornecedor no cadastro 

de que trata o artigo 44 da Lei
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1.990, o artigo 58, 

inciso II, do Decreto Federal nº
2.181, de 20 de março de 1.997, e o artigo 33 da Portaria 

PROCON Paulistano nº 05, de 24 de
novembro de 2.017.

 PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO
 COORDENADORIA GERAL DE GESTÃO E 
MODERNIZAÇÃO

 DESPACHO EXARADO
2017-0.002.404-0. Departamento de Desapro-

priações - DESAP. Contratação de Assistente Técnico. Autos 
1049763.03.2014.8.26.0053 – 4ª V.F.P. – Elias Yorghi Khoury. 
Em face dos elementos que instruem o presente, em especial as 
manifestações das Senhoras Procuradoras do Departamento de 
Desapropriação às fls. 116/118 e 129/130, que adoto como razão 
de decidir, à luz do disposto no Dec. 57.779/17 e no uso da com-
petência a mim no inc. V do art. 19, do Dec. 57.263/16, INDEFIRO 
o requerimento de pagamento dos serviços de assistente técnico 
requerido pelo credenciado Sr. ELIAS YORGHI KHOURY, nos autos 
da ação em epígrafe, por ausência de comprovação das alegadas 
horas técnicas.

 SAÚDE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 SISTEMA MUNICIPAL DE PROCESSOS - SIM-
PROC DESPACHOS: LISTA 2017-2-239

COORDENADORIA REGIONAL DE SAUDE SUDESTE
ENDERECO: RUA PADRE MARCHETTI, 557
PROCESSOS DA UNIDADE SMS/CRS-SE/SUVIS
2015-0.275.194-8 SUPERMERCADO BEM BARATO SAO 

PAULO LTDA.
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

76 FOLHAS
2016-0.210.613-0 DIA BRASIL SOCIEDADE LIMITADA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

43 FOLHAS
2016-0.244.557-1 MAROLE ACADEMIA LTDA ME
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

51 FOLHAS
2017-0.022.878-8 CASSIA HERNANDES MASTROCOLLA 

- LANCHONETE
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

17 FOLHAS
2017-0.063.157-4 SUPERMERCADO LLY EIRELI ME
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

43 FOLHAS
2017-0.121.094-7 RODRIGO JOSE DE SOUSA
DOCUMENTAL
ARQUIVE-SE PROCESSO CORRETAMENTE PAGINADO COM 

25 FOLHAS

 PROCESSO: 6018.2017/0015459-6
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP
AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
DESPACHO DO COORDENADOR
Tendo em vista o retorno de ENEIDA SANCHES RAMOS VICO, 

CPF: 021.827.898-55, RF: 502.646.6, Vínculo 2, Analista de Saúde - 
Nível IV - Enfermagem, Efetiva, lotada na SMS.G/CEInfo, ACOLHO 
o afastamento, com ônus para a Municipalidade, e sem prejuízos 
de vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo, com funda-
mento no Decreto nº 48.743/07, por ter participado da "49ª Reu-
nião Anual do ECLAMC - Estudo Colaborativo Latino Americano 
de Malformações Congênitas & 2ª Reunião para Organização da 
Rede Latino Americana de Malformações Congênitas (RECLAMC)”, 
no período de 18 a 22 de Novembro de 2017, em Pilar/Argentina.

PROCESSO: 6018.2017/0015235-6
COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - COGEP
AUTORIZAÇÃO DE AFASTAMENTO
DESPACHO DO COORDENADOR
Tendo em vista o retorno de ELIANA DE AQUINO BONILHA, 

CPF: 063.579.138-20, RF: 544.706.2, Vínculo 2, Analista de Saúde 
- Nível IV - Nutrição, Efetiva, lotada na SMS.G/CEInfo?, ACOLHO 
o afastamento, com ônus para a Municipalidade, e sem prejuízos 
de vencimentos, direitos e demais vantagens do cargo, com funda-
mento no Decreto nº 48.743/07, por ter participado da “49ª Reu-
nião Anual do ECLAMC - Estudo Colaborativo Latino Americano 
de Malformações Congênitas & 2ª Reunião para Organização da 
Rede Latino Americana de Malformações Congênitas (RECLAMC)”, 
no período de 18 a 22 de Novembro de 2017, em Pilar/Argentina.

 PROCESSO: 6018.2017/0020996-0
GRUPO GESTOR DO CADASTRO MUNICIPAL ÚNICO DAS 

ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR - CENTS
DEFERIMENTO DE REINSCRIÇÃO NO CENTS
DESPACHO DA COORDENADORA
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11, nos termos do art. 5º, “caput”, e na PORTARIAnº 
2235/2016-SMS.G que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, e com 
base nas documentação apresentada pela entidade e no relatório 
apresentado pelo Grupo Gestor do CENTS, DEFIRO a reinscrição do 
CREN - Centro de Recuperação e Educação Nutricional, inscrito no 
CNPJ sob o nº 71.732.960/0001-94, no Cadastro Municipal Único 
de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

PROCESSO: 6018.2017/0019405-9
GRUPO GESTOR DO CADASTRO MUNICIPAL ÚNICO DAS 

ENTIDADES PARCEIRAS DO TERCEIRO SETOR - CENTS
DEFERIMENTO DE REINSCRIÇÃO NO CENTS
DESPACHO DA COORDENADORA
Considerando o estabelecido no Decreto nº 52.830 de 

1º/12/11 , nos termos do art. 5º, “caput”, e na PORTARIA nº 
2235/2016-SMS.G que delega para a Coordenação do Grupo 
Gestor a competência de deferir a reinscrição no CENTS, e com 
base nas documentação apresentada pela entidade e no relatório 
apresentado pelo Grupo Gestor do CENTS, DEFIRO a reinscrição da 
Associação da Casa dos Deficientes de Ermelino Matarazzo -AC-
DEM, inscrita no CNPJ sob o nº 61.058.475/0001-23, no Cadastro 
Municipal Único de Entidades Parceiras do Terceiro Setor – CENTS.

dores do IPREM, com registro dos horários de entrada, saída e 
intervalo para refeição.

Parágrafo único. Excepcionalmente, o ponto poderá ser re-
gistrado em folha de frequência individual, na forma do Decreto 
nº 33.930/94, para os servidores que a unidade de trabalho é 
fora da sede do Instituto.

Art. 2º O horário oficial de funcionamento do IPREM, em 
dias úteis, é das 7h às 20h, tendo como jornada a ser cumprida 
pelos servidores, os seguintes horários:

I – das 7h às 16h;
II – das 8h às 17h;
III – das 9h às 18h;
IV – das 10h às 19h;
V – das 11h às 20h.
§ 1º Excepcionalmente, para os horários dos incisos I e 

V, deverá ser observado o horário de atendimento ao público 
das 9h às 17h, de forma a assegurar a prestação ininterrupta 
dos serviços e mediante autorização expressa do Diretor ou 
Coordenador de Núcleo.

§ 2º Os Diretores e Coordenadores de Núcleos deverão 
encaminhar no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da publicação 
desta Portaria, a relação de servidores e seus respectivos horá-
rios de expediente à Seção de Pessoal, para fins de parametriza-
ção do registro eletrônico.

§ 3º O período de trabalho realizado em caráter excepcio-
nal, fora do intervalo para exercício de jornada prevista, deverá 
ser autorizado expressamente pelo Diretor ou Coordenador de 
Núcleo.

§ 4º Poderá ser deferida ao servidor, excepcionalmente, a 
critério do Diretor ou Coordenador de Núcleo, mediante justifi-
cativa, a fixação de horário diverso de início de jornada em até 
2 (dois) dias na semana, desde que respeitados a jornada de 
trabalho e o horário fixado no caput deste artigo.

§ 5º A fixação de horário diverso em até 2 (dois) dias, con-
forme estabelece o parágrafo anterior, não se aplica às situa-
ções em que houver prejuízo ao atendimento direto ao cidadão 
ou ao desenvolvimento das demais atividades do Instituto.

Art. 3º O servidor sujeito a jornada de trabalho inferior a 8 
(oito) horas diárias, deverá cumpri-la, dentro do horário previsto 
no inciso II do art. 2º desta Portaria.

Art. 4º O intervalo para refeição é obrigatório, não podendo 
ser inferior e nem superior a 1 (uma) hora e não será computa-
do na jornada de trabalho, ficando vedada a sua realização no 
início ou final da jornada.

Parágrafo único. A Central Técnica de Atendimento e o Se-
tor de Protocolo deverão obrigatoriamente manter atendimento 
ininterrupto, de forma que seja preservada a escala de horário 
de almoço entre os seus servidores.

Art. 5° - É vedada a saída do servidor durante o expediente, 
exceto se acompanhada da devida justificativa autorizada pelo 
Diretor ou Coordenador de Núcleo para as seguintes situações:

I - reuniões externas e atividades fora das instalações do 
Instituto, o ponto deverá ser registrado no retorno, caso seja na 
mesma data, observado o horário de expediente;

II - consultas, tratamento e exames médicos, quando o pon-
to deverá ser registrado no retorno, se no mesmo dia;

III - outros motivos devidamente justificados.
Parágrafo único. Caso o retorno do servidor não seja na 

mesma data, fica dispensado o registro eletrônico da frequên-
cia, mediante justificativa apresentada.

Art. 6º Os atrasos ou saídas antecipadas, caso não sejam 
devidamente justificados, serão descontados conforme disposto 
nesta Portaria.

§ 1º Em casos excepcionais, devidamente justificados 
e comprovados, a critério e responsabilidade do Diretor ou 
Coordenador de Núcleo a que estiver subordinado o servidor, 
o horário de início ou término da jornada diária de trabalho, 
poderá ser antecipado ou prorrogado mediante compensação.

§ 2º A entrada ou saída, antecipada ou prorrogada, deverá 
ser justificada no sistema de controle de frequência utilizado, 
bem como a respectiva compensação.

§ 3º As horas excedentes verificadas em virtude da perma-
nência do servidor para além de sua jornada diária de trabalho, 
não poderão ser consideradas como suplementares ou presta-
ção de qualquer tipo de serviço extraordinário, exceto quando 
decorrente de convocação prévia, em conformidade com o regi-
me instituído pela Lei nº 10.073/86, observadas as disposições 
dos Decretos nº 34.781/94, nº 42.551/02 e nº 51.806/10.

Art. 7º Haverá uma tolerância diária para o registro do pon-
to que não poderá exceder 15 (quinze) minutos, antes ou após 
o horário definido para cada servidor.

§ 1º Devem ser descontados da remuneração do dia, de 
forma total ou proporcional, conforme previsto na legislação, os 
atrasos e saídas antecipadas que ultrapassem o limite previsto 
no “caput” deste artigo.

§ 2º Caso os registros de entrada e saída, somados, apre-
sentem atraso ou antecipação de saída de até 15 (quinze) 
minutos diários, a remuneração do dia não sofrerá qualquer 
desconto.

§ 3º Caso os registros de entrada e saída, somados, apre-
sentem atraso ou antecipação de saída superior a 15 (quinze) 
minutos diários, será considerado para cálculo do desconto o 
período total não trabalhado, inclusive os 15 (quinze) minutos.

Art. 8º O servidor poderá compensar, a critério do Diretor 
ou Coordenador de Núcleo, as entradas em atraso e saídas 
antecipadas, até o décimo quinto dia do mês subsequente, 
observado os seguintes limites:

I – por dia 5% (cinco por cento ) de sua jornada semanal 
de trabalho;

II – por semana 10% (dez por cento ) de sua jornada se-
manal de trabalho;

III – as horas de trabalho ou a realização de qualquer 
atividade sem a devida autorização do Diretor ou Coordenador 
de Núcleo e comunicada à Seção de Pessoal, não serão compu-
tadas para qualquer efeito;

IV – os limites mencionados não se aplicam as regras 
estabelecidas nos decretos específicos de declaração de pontos 
facultativos e de recessos compensados;

V – os atrasos ou saídas antecipadas, ocorridas nos dez 
dias que antecederem o início das férias, licenças ou afastamen-
tos, poderão ser compensados até o décimo quinto dia do mês 
subsequente ao do retorno do servidor.

Art. 9º As compensações não poderão ser realizadas nos 
períodos de férias, licenças ou afastamentos.

Parágrafo único. Não serão admitidas as compensações 
antes ou após o horário oficial do expediente do Instituto, con-
forme estabelece o art. 2º desta Portaria.

Art. 10. É vedada a constituição de saldo positivo de horas 
para fins de compensação.

Art. 11. A Seção de Pessoal ficará responsável pela captura, 
armazenamento e guarda em sistema apropriado das impres-
sões digitais coletadas, destinadas a identificação individual 
para fins de registro da frequência.

Parágrafo único. As divergências no registro do ponto 
eletrônico, ocorridas dentro do mês, deverão ser apontadas pela 
Seção de Pessoal e enviadas aos Diretores e Coordenadores de 
Núcleos para validação.

Art. 12. As justificativas de faltas e abonos deverão ser 
assinados pelos Diretores e Coordenadores de Núcleos e envia-
dos à Seção de Pessoal pelo e-mail iprempessoal@prefeitura.
sp.gov.br .

Art. 13. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art.14. Ficam revogadas as Portarias IPREM n.º 39 de 28 de 
julho de 2017, e n.º 67 de 27 de dezembro de 2017.
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